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PROGRAMA DE PROVA ESPECÍFICA: 

 

CONTABILIDADE GERAL: 

1. Estrutura conceitual para a elaboração e apresentação das Demonstrações Contábeis.  

2. Princípios fundamentais de contabilidade (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade, pela 

Resolução CFC nº 750/93.  

3. Patrimônio: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Equação fundamental do patrimônio.  

4. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais.  

5. Conta: conceito. Débito, crédito e saldo. Teorias, função e estrutura das contas. Contas patrimoniais e 

de resultado. Apuração de resultados.  

6. Sistema de contas e plano de contas.  

7. Análise de Balanços: Horizontal, Vertical e por Índice.  

8. Lei 6.404/76 e alterações promovidas pela Lei 11.638/2007 e Medida Provisória 449/08. 

 

CONTABILIDADE PÚBLICA: 

1. Conceito, objeto, objetivo, campo de atuação.  

2. Sistemas de Contas.  

3. Variações Patrimoniais: Variações Ativas e Passivas Orçamentárias e Extra-orçamentárias.  

4. Plano de Contas Único do Governo Federal: Conceito, estrutura básica: ativo, passivo, despesa, 

receita, resultado diminutivo, resultado aumentativo, estrutura das contas, partes integrantes, 

características das contas, contas de controle: da previsão e execução da receita, fixação e execução da 

despesa, dos restos a pagar e contas com função precípua de controle (contratos, cauções, convênios e 

instrumentos similares, diversos responsáveis.  

5. Contabilização dos Principais Fatos Contábeis: Previsão de Receita, Fixação de Despesa, 

Descentralização de Crédito, Liberação Financeira, Realização de Receita e Despesa.  

6. Balancete: características, conteúdo e forma.  

7. Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro.  

8. Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais. 
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